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Campo Grande, 5 de julho de 2022.

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 324 – de 5 de julho de 2022.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MSNº 024 de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
 

Autorizar a prorrogação, por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade, concedida através da 
Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 250, de 4 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial nº 10.823, de 6 de maio de 
2022, pg. 238, à servidora ANA CAROLINA REZENDE OLIVEIRA PASCOA, matrícula nº 485017022, ocupante 
do Cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na 1ª Delegacia de Polícia de Paranaíba/MS, no período de 3 de agosto de 2022 a 1º de outubro de 2022, 
com fulcro no Art. 1º da lei 3.855, de 30 de março de 2010. (PARECER Nº 1053/2022/CATE/SEJUSP/MS - 
PROCESSO Nº 31/034214/2022)

Campo Grande, 5 de julho de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 327 – de 7 de julho de 2022.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de 15 de junho de 2022 a 12 de 
outubro de 2022, a servidora NAJARA TAMIRES GOMES JOÃO, matrícula nº 426447022, ocupante do Cargo 
de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Delegacia de Atendimento à Mulher de Naviraí/MS, com fulcro no art. 116, da Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005 (Processo nº 31/051821/2022).

Campo Grande, 7 de julho de 2022.

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 328 de 7 de julho de 2022.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 275 de 22 de junho de 2018,

R E S O L V E:
 

Conceder a servidora MONICA ANTONIA GOMES, ocupante do Cargo de Agente de Polícia 
Judiciária, matrícula nº 432320022, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Delegacia 
de Polícia Civil de Eldorado/MS, AFASTAMENTO DE UM DO SEUS TURNOS DE TRABALHO, POR 01 (UM) 
ANO, com base no art. 173-A, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, acrescentado pela Lei Estadual 
n. 5.844, de 28 de março de 2022, com validade a contar da data da publicação. (PARECER Nº 1054/2022/
CATE/SEJUSP/MS - PROCESSO Nº 31/031087/2022).

Campo Grande, 7 de julho de 2022.
                   

              ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 326 de 07 de julho de 2022.
	

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,


